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GABINETE DAS NAÇÕES UNIDAS CONTRA A DROGA E A CRIMINALIDADE 
 

 
11.º Congresso das Nações Unidas sobre Prevenção do Crime e  

Justiça Penal 
18 a 25 de Abril de 2005, Banguecoque, Tailândia 

 
 

DÉCIMO PRIMEIRO CONGRESSO SOBRE  PREVENÇÃO DO CRIME: 
PERGUNTAS E RESPOSTAS 

 
O Décimo Primeiro Congresso sobre Prevenção do Crime irá realizar-se em Banguecoque, a 

convite do Governo da Tailândia, entre 18 e 25 de Abril. Os Congressos das Nações Unidas sobre 
Prevenção do Crime têm-se realizado, de cinco em cinco anos, desde 1955, em diferentes partes do 
mundo e tratado de inúmeros temas. Tiveram um impacte considerável no domínio da prevenção do 
crime e da justiça penal à escala internacional e influenciaram as políticas nacionais e as práticas 
profissionais. Como fóruns mundiais, os congressos favoreceram a troca de informação e melhores 
práticas entre Estados e profissionais que trabalham neste domínio. O seu objectivo comum é 
promover políticas de prevenção do crime e medidas de justiça penal mais eficazes, em todo o 
mundo. 

 
Qual é o tema do Congresso deste ano? 
O tema principal do décimo primeiro Congresso é “Sinergias e Respostas: Alianças Estratégicas 

Para a Prevenção do Crime e a Justiça Penal”, conforme foi decidido pela Assembleia Geral das 
Nações Unidas. O Congresso irá reunir-se num momento importante, dado que três instrumentos 
internacionais fundamentais entraram recentemente em vigor. Estes instrumentos são os seguintes: a 
Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional; o Protocolo para Prevenir, 
Reprimir e Punir o Tráfico de Pessoas e em particular de Mulheres e Crianças, e o Protocolo contra o 
Contrabando de Migrantes por Terra, Mar e Ar, ambos adicionais à Convenção. 

 
Quais serão os pontos debatidos no Congresso? 
Na ordem do dia, encontram-se inscritas cinco questões de fundo: medidas eficazes de combate 

ao crime organizado transnacional; cooperação internacional contra o terrorismo e ligações entre o 
terrorismo e outras actividades criminosas no contexto da acção do Gabinete das Nações Unidas 
contra a Droga e a Criminalidade (UNODC); corrupção: ameaças e tendências no século XXI; crimes 
económicos e financeiros: desafios ao desenvolvimento sustentável; aplicação eficaz do quadro 
normativo: cinquenta anos de acção normativa no domínio da prevenção do crime e da justiça penal. 
Além disso, realizar-se-ão seis workshops dedicados aos seguintes temas: reforço da cooperação 
internacional em matéria de repressão, incluindo medidas de extradição; intensificação da reforma da 
justiça penal, nomeadamente na sua função reparadora; estratégias e boas práticas na prevenção do 
crime, em especial no que se refere à criminalidade urbana e aos jovens em risco; medidas de 
combate ao terrorismo, com referência às Convenções e Protocolos internacionais pertinentes; 
medidas de combate ao crime económico, incluindo o branqueamento de capitais e medidas de 
combate ao crime informático. Durante os três últimos dias do Congresso, será realizado um Debate 
de Alto Nível, no qual os Chefes de Estado e de Governo, Ministros e outros representantes 
governamentais de alto nível poderão debater os principais temas da ordem do dia do Congresso. 
Haverá também inúmeras reuniões subsidiárias, organizadas por organizações não governamentais 
(ONG), que cobrirão uma ampla gama de questões relacionadas com a prevenção do crime, a justiça 
penal e o estado de direito. 

 
Quem participará no Congresso? 
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O Congresso contra o Crime é um fórum mundial que reúne delegações governamentais, 
representantes de organizações intergovernamentais e não governamentais, organismos 
especializados e outras entidades das Nações Unidas, bem como peritos individuais – provenientes 
de um amplo espectro de campos da justiça penal – que contribuem com a sua experiência pessoal 
nesses domínios. 

 
Que documento(s) deverá aprovar o Congresso? 
O Congresso aprova uma declaração única, que conterá recomendações formuladas quando dos 

diferentes debates. Uma vez aprovada, esta declaração será apresentada à Comissão das Nações 
Unidas para a Prevenção do Crime e Justiça Penal, para apreciação, tendo em vista a tomada de 
medidas. O evento especial que se realizará durante o debate de alto nível do Congresso deverá 
também dar origem a um número significativo de ratificações e adesões à Convenção das Nações 
Unidas contra o Crime Organizado Transnacional e seus Protocolos, à Convenção das Nações 
Unidas contra a Corrupção e às quatro convenções contra o terrorismo depositadas junto do 
Secretário-Geral. Espera-se que o terceiro Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas 
contra o Crime Organizado Transnacional, o Protocolo contra o Fabrico e Tráfico Ilícito de Armas de 
Fogo, Suas Peças e Componentes e Munições e a Convenção das Nações Unidas contra a 
Corrupção venham a ser objecto de um número de ratificações ou adesões muito próximo do 
necessário para a sua entrada em vigor, ou que este seja mesmo atingido. O Congresso favorecerá 
também a elaboração, a nível nacional, de amplas medidas de intervenção no domínio da prevenção 
do crime, bem como de um programa que contribua para um aumento da cooperação entre os 
Governos e as organizações intergovernamentais e não governamentais no que respeita à reforma da 
justiça penal, melhorando, assim, a eficácia das medidas internacionais neste domínio. 

 
Que aconteceu no período que antecedeu o Congresso? 
Para proporcionar uma perspectiva regional sobre as questões que serão analisadas no 

Congresso, o UNODC organizou uma série de reuniões preparatórias regionais, no início de 2004, em 
Addis Abeba, Banguecoque, San José e Beirute. O que se pretendia era que os participantes 
expressassem as suas preocupações específicas e partilhassem as lições retiradas da sua 
experiência. Cada reunião foi seguida de um seminário de dois dias sobre a promoção da Convenção 
das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional e da Convenção das Nações Unidas 
contra a Corrupção. 
 

Para mais informações, queira consultar os seguintes sites na Internet: 
 www.unodc.org e www.unis.unvienna.org 

 
 
 
 
 


